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TERMO DE FOMENTO NO OO3/2024
GoNTRATO No 100t2024

IN EXIGI BILIDADE NO 02312024

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O IVIUI.IICÍPIO DE NOVA TÁTITVIN E A APMF - MARIA
puRA - AssoclAçÃo oe pAts, MESTRES E FUNctoNARlos DA EScoLA MARTA PURA

O frAUUlCíplO DE NOVA fÁflUl, pessoa jurídica de direito público, com sede à rua Dr. Aloysio de Barros Tostes,
420, - Centro - CEP: 86.3í0-000 - Nova Fátima/Paraná, inscrita no CNPJ sob o no 75.828.418/0001-90,
doravante denominado lVlUtttCíplO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ROBERTO CARLOS
MESSIAS, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de ldentidade/RG no 4.818.807-9 domiciliado nesta
cidade, e a ApMF - MARTA PURA - ASSOCIAÇÃO Or PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOSDA ESCOLA MARIA
PURA,com personalidade jurídica de direito privado, entidade filantrópica, sem fins. lucrativos, com sede na Av.
Ramiro Fraiz Martinez no 706, no Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.0

02.002.056/0001-00, doravante denominada oRGANIzAçÃo DA soclEDADE clvlL, neste ato representada
(conforme Estatuto e ata devidamente registrada) pela sua Presidente, a Senhora Valdirene de Fátima
Saragoza Fernandes Teluski, casada, professora, portadora da Cédula de ldentidade/RG no 6.16362í-8 SSP/PR, e
CPF/MF sob o n.o 033.140.439-70, residente e domiciliada na Rua Projetada A no 57, no Município de Nova Fátima
- Estado do Paraná, entidade que tem por objetivo representar os interesses dos estudantes, dos pais e da
comunidade escolar, contribuindo para a melhoria da qualidade do ensino e aprendizagem, garantindo a todos
uma escola pública, gratuita e universal, resolvem celebrar o presente Temo de Fomento e que será regido pelas
disposiçÕes contidas na LeiFederal n,o 13.019, de3110712014, regulamentada pelo Decreto Estadual n.o 52, de 03
de Março de 2017, e Lei Municipal no 2168/2019, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Fomento, decorrente da lnexigibilidade de Chamamento Público, de
acordo com o Art. 10 inciso ldo Decreto Municipal 52 de 03 de Março de2017, conjugação de esforços entre a

Administração Pública e a Organização da Sociedade Civil visando transferência de recursos financeiros a

instituiçóes Assistenciais voltadas a programas e projetos de desenvolvimento da criança e adolescente; Além da
assisiência voltacia â programas e projetos de desenvolvimento da criança e adolescente, em cumprimento à
Constituigão da República Federativa do Brasil e à Constituição do Estado do Paraná, conforme detalhado no
Plano de Trabalho anexo, o qual será parte integrante e indissociável desta parceria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔES
2.1. compete à ADMINISTRAçÃo pÚettcA:

2.1-.1. Realizar o repasse dos recursos financeiros para melhorias no ambiente e estrutura escolar, conforme
previsto no Plano de Trabalho e/ou Aplicação;
2.1.2. Fiscalizar, supervisionar e monitorar a execução do objeto deste Termo de Fomento, realizando
vistorias, inspeçôes ou qualquer outro ato, inclusive sem aviso prévio, com vistas ao fiel cumprimento da
parceria;
2,1,3. Exigir da ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL a apresentação de toda a documentaçáo
necessária, com prazo de validade vigente, para a transferência de recursos;
2.1.4. Providenciar, quando houver, alteração do gestor, designado por ato publicado em meio oficial de
comunicação pela Prefeitura Municipal de Nova Fátima/PR, como responsável pelo controle e fiscalizaçâo
da parceria, no Sistema lntegrado da Transferência - SIT;
2.1.5. Designar os membros para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria;
2.1.6. Fornecer à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as normas e instruçÕes para prestação de contas
dos recursos do Termo de Fomento;
2.1.7. Prorrogar através de ofício a vigência do Termo de Fomento quando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLIGA
'der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período de atraso verificado;
2.1.8. Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos Planos
de Trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, cujas informaçÕes deverão
conter, no mínimo, os requisitos elencados no parágrafo único, do artigo 11, da Lei Federal no 13,01912014;
2.1.9. Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregulardos recursos envolvidos
na parceria; 
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2.1.10. Viabilizar o acompanhamento pela interneÍ dos processos de liberação de recursos referentes ao
presente Termo de Fomento.

2.2 Compete à ORGANTZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
2.2.1. Ceder instalações adequadas a todas as pessoas beneficiados pelo presente Termo de Fomento;
2.2.2. Apresentar, previamente à assinatura do Termo de Fomento e sempre que forem solicitados pela

ADMINISTRaçÃO púettGl, os documentos necessários, dentro do prazo de validade, elencados no aÉigo
34 da Lei Federal no 13.01912014.
2.2.3. Abri conta-corrente específica isenta de tarifa bancária na instituiçáo financeira pública determinada
pela ADMINISTRAçÃO PÚBLICA para receber os recursos provenientes do Termo de Fomento, em
conformidade com o Decreto Estadual no 4.505, de 06 de julho de 2016, e a Resolução SEFA no 1.212, de
13 de setembro de 2016;
2.2.4. Antes do repasse de cada uma das parcelas previstas no Plano de Trabalho e/ou Aplicação,
apresentar à ADMINTSTRAçÃO PUBLTCA as certidôes negativas de regularidade fiscaldas esferas federal,
estadual e municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão liberatória junto ao Tribunal de Contas
do Estado, bem como a comprovação das guias de recolhimento do INSS e FGTS do mês anterior;
2.2.5. Adquirir os materiais/serviços somente após a assinatura do Termo de fomento, não sendo permitido o
pagamento retroativo àquela data;
2.2.6, Divulgar na internef e em locais visÍveis de sua sede social, bem como dos estabelecimentos em que

exerça suas açôes; a parceria celebrada com a ADMINISTRAçAO PUBLICA, cujas informações deverão
conter, no mínimo, os requisitos previstos no parágrafo único, do artigo 11, da Lei Federal no 13.01912014;
2.2.7. Éxecutar as despesas dos recursos municipais transferidos de acordo com as disprrsições legais, ern

especial:
a) o atendimento ao princípio da economicidade, mediante prévia pesquisa de preços junto a, no mínimo, 03
(três) fornecedores do ramo do bem ou do serviço a ser adquirido, sob pena de responsabilidade pelos atos
de gestáo antieconômica;
b) os orçamentos deveráo estar datados e discriminados de maneira que perrnitam comprovar que foi
assegurada a isonomia aos interessados para fornecer o bem ou o serviço cotado;
2.2.8. Manter os recursos deste Termo de Fomento em conta bancária especÍfica, conforme previsto no item
6, somente podendo utilizá-los para pagamento de despesas constantes no Plano de Trabalho;
2.2.9. Assegurar a'plena execuçáo do objeto deste Termo de Fomento, em conformidade com o Plano de
Trabalho aprovado e com as normas e procedimentos aplicáveis;
2.230. Restituir ao municipio de Nova Fátima/PR o valor transferido, atualizado monetariamente desde a
data'do'recebimento, acreseido de juros na forma da legislação áplicávêl aos débitos juÉto a Fazenda
Estàdual:
a) Quando não for executaclo o objeto deste instrumento;
b) Quando não for apresenta.da a Prestação de Contas no prazo estabelecido;
c) Quando os recursos forem utilizados em finaiidade diversa da estabelecida;
2'211. Re§tituhao município de lrlova Fátinra/PR, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias a contar da
conclusão do objeto, denúncia, rescisâo ou extinção deste Termo de Fomentó, os saldos Íinanceiros
remanescentes, inclusive os prevenientes de receitas obtidas das aplicações flnanceiras realizadas,
devidamente atualizadas, sob pena de inrediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente da ADIríINISTRAÇÂO PÚBLICA;
2.2.42.'Manter atualizada a escrituração contábil relatlva à execução deste Termo de Fomerito, para fins de
fiscalizaçáo, acornpanhamento e de avaliaçáo'dos recursos obtidos;
2.2.13.'Manter em clia os recolhimentos dos val'ores devidos ao INSS e ao FGTS, bem como efetuar o
pagamento de pêssoal e demais obrigações legais, de acordo com o disposto no Plano de Trabalho e/ou
Aplicação;
2.2.14. Utilizar os recursos financeiros de acorclo com o Plano de Tr:abalho e/ou Aplicaçáo aprovado pelo
município cle Nova Fátima/PR, e em oonÍormidade com os procedimentos legais, visando o cumprimento do
objeto do presehte Termo de Fomento;
2,.2.15. Piestar" à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre a
aplicação clos recursos financeiros recebidos por força do presente Termo cle Fomento;
2.2.16,. Apresentar a prestação de contas dos recursos Íinanceiros recebidos e os provenientes DAS
RECEIT,AS OBTIDAS DAS aplicaçÕes financeiras realizadas, diretamente nó Sistema lntegrado de
Transíerências' do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no prazo previsto em lei, sem prejuízo da
prestação de iontae à'ADMINISTRAÇÃO pÚBltcR;
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ados exigidos Pelo Sistema de Transferências
'rí,'f;,iiàii"J"=nãJotuçáo no o2lt2orr, aúáraàà peta 

-nesglugio no 46t2014,ê lnstruçáo Normativa no

61t2011, todas do Tribunâl de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR;

2.2.1g.n ,"spôÀsauitioá0" exctusúá pálo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive nó ,irá diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

2.2.19. n É.pànránilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relacionados a execufao Oó óoi"to previsto no Termo de Fomento, não implicando

responsabilidade solidári, ou ruuiidiária da Administração pública a inadimplência da.organização da

sociedade civil em relação ao Úerido pagamento, os ónus'incidentes sobre o objeto da parceria ou os

danos decorrentes de restrição à sua execução;

GLÁUSULA TERCEIRA. DA CONTRATAçÃO DE TERCEIROS
3.1. A celebração de contrato entre a Organizaçao da Sociedade Civil e terceiros, para a execução de serviços

e/ou aquisições vinculados ao objeto oesté Termô de Fomento, não acarretará a solidariedade direta ou subsidiária

da administração pública, bem como náo constituirá vínculo funcional ou empregatício, ou a responsabilidade

pelo pagamentó oL'eÀàárgos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais, assistenciais ou outro

de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS
4. o valor total deste Termo de Fomento é de R$ 5.334,62 (cinco mil trezentos e trinta e quatro reais e

. sessenta e dois centavos).\/ ;1.õ;Êie-s tinanceiros para atender as despesas constantes no Plano de Trabalho/Aplicação, será, efetivado

em 01 tumal uniõa pil;É'i$ à.gga,ez (cinco mil trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois

centavos), pôOera r"r. prg" até ultimo dia coirente do mês subsequente a assinatura do Termo de Fomento'

cLÁusuLA QUINTA - DA CLASSIFICAÇÂO DOS RECURSOS

5.1. As despesas previstas no presente Termo de Fomento correrão a conta da:

Ano da Despesa Código Despesa Elemento

2024 44t 335043

cLÁusuLA sExrA - DA LTBERAçÃo, MovTMENTAçÃo E APLIcAçÃO Dos REcuRSos
6.1. Os recursos da ADMINISTRÁÇÃO PÚBLICA destinados à execução do objeto deste Termo de Fomento

seráo liberados de acordo com o Plano de Trabalho, a crédito de conta especÍfica a ser informada pela

entidade posteriormente a publicação deste Termo, em nome da oRGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e

vinculada ao Presente Termo.
6.í.1 -A entidade somente pode informar a Conta após a publicação deste Termo por se tratar de

conta especial, sem nenhum custo a entidade. A instituição bancaria somente cria esta conta

especial àpOs á entidade demonstrar o termo firmado com o ente público e sua publicação;

6.1,2 -A li'beração dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização das despesas somente

poderáo tài inicio após prévia aprovaçáo do Plano.de Trabalho, assinatura do presente I"|m9 de Fomento e

, oublicacão de seu extraio no Jornal "A cidade Regional" (órgáo oficial de publicação municipal).
\-/ 

6.2. O;;üÀd 
" 

."r transferido no âmbito da parceria não será liberado e ficara retido nos seguintes casos:

6.2,l.Quandohouverevidênciasdeirregularidadenaaplicaçáo;
6.2.2, euando constatado desvio dJ finalidade na aplicação do recurso ou o inadimplemento da

organização da sociedade civil em relaçáo a obrigaçÔes estabelecidas neste Termo de Fomento;

6.2.3. euándo a organização da socieáade civil-deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas

saneadoras apontadãs pelá administração pública ou pelos órg-ãos de controle interno ou externo.

6.3. Nos .mor pi"ririàJ no itãm 6.2, obriga-sê a administração pública a suspender a liberaçáo do recurso, e a

notificar, de imediato, a organização da-sociedade civil para proceder ao saneamento requerido ou cumprir a

obrigação, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias.

ô.4. o recurso recebido em decorrência da parceria será depositado em conta corrente específica isenta de tarifa

bancária na instituição financeira pública determinada pela administração pública.

ãs.E ooiiôrtoria á aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, em caderneta de

poupança ãe instituiçáo finãnceira oficial, nos termos do Decreto Estadual no 4.505/2016, se a previsão do seu uso

ior iguai ou sufàrioi a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado

anerio lastreada em título'da dÍvida pública federal, quando sua utilização eptiver prevista para prazos menores.

\
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6.6. Os rendimentos das aplicaçÕes financeiras serão, obrigatoriamente, aplícados no objeto do Termo de
Fomento, estando sujeitos às mesmas condiçôes de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.
6.7. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
6,8, Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e
prestadores de serviços.
6,9. Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, poderáo ser efetuados
pagamentos em espécie mediante prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLlCA.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA EXECUçÃO DAS DESPESAS
7.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo com as cláusulas
pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um dos parceiros pelas consequências de sua inexecução
totalou parcial.
7.2. Fica expressamente vedada a utilizaçáo dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE ClVlL, para:

7.2.1, Realização de despesas a tÍtulo de taxa de administração, de gerência ou similar;
7.2.2. Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
7.2.3. Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
7.2.4. Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive,
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
7.2.5. Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos;
7.2,6. Repasses como contribuições, auxílios ou subvençóes às instituiçÕes privadas com fins lucrativos; e
7.2.7. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria.

cLÁusuLA orrAVA - DA PRESTAçÃo DE coNTAS
8.1. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos
resultados esperados, até o período de que trata a prestaçáo de contas.
8.2. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suÍiciente,
8,3. A prestação de contas relativa à execuçáo do Termo de Fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos
previstos no Plano de Trabalho; bem como dos seguintes relatórios:

| - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
propostas com os resultados alcançados;
ll - relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento
de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho.

8.4. A Administração Pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente,
quando houver:

| - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
8.5. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo a organização da
sociedade civil para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

8.5.1. O prazo referido é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçáo, prorrogável, no máximo, por
igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a
prestação de contas e comprovaçáo de resultados.
8.5.2. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento,
a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as
providências para apuraçáo dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificaçáo do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.6. A administração pública apreciará a prestaçâo final de contas apresentadar no prazo de até 150 (cento e
cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada,
prorrogável justificadamente por igual período.

8.6.1. O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas:

á-*»



Munícipio de Nova Fátima - PR ,-^r al i1 I1 /'l
UU i{ t,i.

oNPJ no 7 5.828.418t000r -SO@ $$l 3552 1122

t - nao significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

ressarcir danos que possam ter sido causados aos
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a

cofres Públicos;
ll - nos casos em que náo for constatado dolo da organizaqlo 9" sociedade civil ou de seus

pr"pário., .ãrn pràlriro oã átuàtir"ção monetária, impedó a incidência de juros de mora sobre débitos

eveniúatmente apurados, no períodó de apreciaçáo pela administragáo pública.

8.7. As prestações de contas serão avaliadas:
| - regúlares, quando e*prásrar"m, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas

estabelecidos no Plano de Trabalho;
ff - rãóufáres com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza

forma[que não resulte em dano ao erário;

lll - irrejulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a)omissão no dever de prestar contas;
O) Oãscumprimento injustificado dos objetivos e. metas estabelecidos no Plano de Trabalho;

cjd"no ao erário decôrrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

. d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
g.g. euando 

" 
proiáôáo de contas for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a

decisão, 
" 

org"ntãiàó o" sociedade civit pooera solicitãr autorizaçáo para que o ressarcimento ao erário seja

promovido por meio de açÕes compensatórias de interesse público, mediante apresentação de novo Plano de

Trabalho, confoimã á onjeto descrito no Termo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja

mensuracão econômica sárá feita a partir do Plano de Trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou

V fraude e Áão sela o caso de restituição integraldos recuts-os.
g.g. Durante o prazo de i 0 (dez) aáos, coniado do dia útil subsequente ao da prestação de contas,, a.organização

da socieda.de civit deve manter em seu arquivo os documentors orrgl.rylls que compóem a prestaçâo de contas'

8.10. Atém oa prásiáçao de contas par, ã ADMTN|STRAçÃo púetlce, a organização da sociedade civil

prestará contas mediahte a inclusão de informações no^Sistema lntegrado de Transferência - SlT, nos Termos da

iiesotução n., za,t:iõi11, ãrtàrá0, pêla Resotuçáo'n.o 4ot2014, e lnstrução Normativano 6112011, todas do TCE/PR.

g.11. os dados serão informados bimestralmente no Sistema lntegrado de Transferência SlT,

independentemênte da realizaçáo de repasse ou despesas, e em todos. os bimestres deverá haver envio de

informações ao TCE/pR peta organiiàçáo da sociedaãà civir e pela ADMINISTRAçÃO PÚBLlcA, por

intermedio do SlT, conforme legislação vigente'
ó.ir. ü;"* á" o 

"n."r"meÃto 
oô praá recair em feriado ou final de semana, o mesmo ficará automaticamente

prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.
ã.tg. É"r'preiuilô Jo" prr=or finais para os fechamentos bimestrais, as demais informaçóes poderão ser

tançadas no Sisteãa tntegrado de Transferência - SlT, a qualquer momento após a ocorrência do fato a ser

informado,
á.f +. O prazo final para a prestação de contas da parceria_será o mesmo para o eicerramento do bimestre em que

houver à extinçâã'Jo alo, ãonrorme definido no ariigo .15, § _4o, 
da Resoluçã o n.o 2812011 , alterada pela Resolução

n! 46t2014, 
" 

rí.truçáó úormativa no 6112011, toda! do TÕE/PR'

ô.rS. Ã Áoú1ié'riiÃçnõ ÉÚÉulce, ao finat da parceria, encaminhará a prestação de contas ao Tribunal de

Contas do Estado - TCE/PR.

CLÁUSULA NONA. DA VIGÊNCIA
g.1. O presente Termo de Fomento vigerá a contar da data de sua assinatura e publicaçáo, porextralo,-no Diário

ôiciàr ão úuni"ipio, , .àrgo da ADMIIÍtsrRAÇÃo PúBLlcá, e_encerrar-se-á no dia 25 de outubro de 2024.

9.2. sempre que necesãário, mediante proposta da oRGANIzAçÃo DA soclEDADE clvll devidamente

irJri"ãà"'" tormutáoa, no minimo, go (tiintá) dias antes do s_eu término, e após o cumprimento das demais

êxigências legais e rejulamentar"s, s"rão admitidas prorrogaçôes do prazo de vigência do presente Termo de

Fomento.
g.ã, Êàà a prorrogação de vigência do Termo de Fomento é necessário parecer da área tecnica competente

atestando que a parcéria foi exãcutada a contento ou justificando o atraso no início da execução'
g.4. As prorrogações do prazo de vigência deverãó ser formalizadas por termo aditivo, a ser ôelebrado pelos

parceiroó anteã áo término da vigêncla do Termo de Fomento, sendo expressamente vedada a celebraçáo de

iermo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos,
g.s. n ADMTNTSTRAçÀô púeLlól promoverá de ofício a pr:orrogaçâo do prazo de vigência do presente Termo

de Fomento ouando ela der causa a atraso na liberação dos recursos financeiros, independentemente de proposta

;; õRõÀnt2Àçao ól soctEDADE ctvtL, timi[ado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso

verificado.
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gS. O praió máximo de vigência do Termo de Fomento, consideradas todas as prorrogaçÕes de prazo, inclusive a

do item anterior, será de 05 (cinco) anos.

clÁusum oÉcrrue - DAS alreneçoes
10.1. A alteração das Cláusulas do Termo de Fomento ou do Plano de Trabalho, náo pode alterar o seu objeto,

ainda que paicialmente, e também não poderá modificar a finalidade definida no correspondente Plano de

Trabalho.
10.2. Ê. obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivaçáo de alterações
que tenharn por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos
remanescentes do saldo do Termo de Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - DO CONTROLE E GERENCIAMENTO
11.1. É prerrogativa da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, exercer o controle sobre a execução da parceria, mediante a
supervisão e o acompanhamento das atividades inerentes ao objeto deste instrumento, bem como assumir a
responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de
modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela

organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.
11.2.A organização da sociedade civi! franqueará livre acesso aos agentes da administração pública, do

controle intêrno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas ao presente Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO GESTOR DO TERMO DE FOMENTO
12.1. O gestor do Termo de Fomento, designado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA por ato publicado em meio
oficial de comunicação, é o agente público responsável pelo controle, fiscalizaçáo e acompanhamento da
execuçáo da parceria, competindo-lhe as atribuições previstas no artigo 61 da Lei Federal no 13.01912014.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO MONITORAMENTO E DA AVALIAçÃO
13.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA promoverá monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da
parceria.
13.2. Caberá ao gestor do Termo de Fomento elaborar o relatório técnico de monitoramento e avaliação da
parceria, e o submeter à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da
sociedade civil.
13.3. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá
conteros requisitos previstos no § 1o, do artigo 59, da Lei Federal no 13.01912014.
13.4. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria

será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das áreas correspondentes de atuação
existentes em cada esfera de governo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BENS REMANESCENTES
14.1 Para os fins desta parceria, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com
recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se
incorporam.
14.2. Para os fins deste Termo de Fomento, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste
Termo de Fomento.
í4.3. Os benà remanescentes serão de propriedade da Organizaçâo da Sociedade Civile gravados com cláusula
de inalienabilidade, derrendo a organização da sociedade civil, formalizar promessa de transferência da
propriedade à administração púbtica, na hipótese de sua extinção.
14.4. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público,
ser doado a outra Organização da Sociedade Civil, que se proponha a fim igual ou semelhante ao da
Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, náo forem necessários para assegurar a

continuidade do objeto pactuado.
14,5, Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados
para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de
reversão em favor da Administraçáo Pública.

GLÁUSULA DÉGIMA QUNTA. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
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15.1 O presente Termo de Fomento poderá ser:
| - denunciado a qualquer tempo, ficando os parceiros responsáveis somente pelas obrigações e

auferindo as vantagené do tempo em que participaram voluntariamente da parceria, respeitado o

prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intençáo;

ll - rescindido, independente de prévia notiÍicação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas

seguintes hiPóteses:
a) útilizaçao dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

ci constaiaçáo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificaçáo da ocorrància de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas

EsPecial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃO
16.1. A publicação resumida do presente Termo de Fomento será efetivada por extrato, em Diário Oficial do

Município, a exp-ensas da ADMINI§TRAÇÂO PÚBLlcA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO
17.1. Fica indicado o Foro da Comarca de Nova Fátima/PR para dirimir as controvérsias decorrentes da execução

da parceria, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam sendo obrigatória a prévia tentativa

de solução administrativa.

\,/ E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os parceiros firmam o presente Termo de Fomento, em 02

(duas) vias de igualteor e forma.

Nova Fátima, 10 de dezembro de2024.

PREFEITO MUNICIPAL

APMF . ASSOC E FUNCIONARIOS DA ESCOLA MARIA PURA
cNPJ. 02.002.056/0001 -00

Y
Fublioação offi i
0rgào

'. )
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Extrato Termo de Fomento no 00312024
Contrato no 10012024

lnexigibilida de no 02312024

Assinatura em: 10 de dezembro de2024

Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público

tnt"rno, inscrita no CNPJ no 75.828.418/OOO1-90, com sede à Rua Dr. Aloysio de

Barros Tostes, 420, Nova Fátima (PR),

APMF MARIA PURA . ASSOGIAçÃO DE PAIS, MESTRES E

FUNCIONARIOSDA ESCOLA MARIA PURA, com personalidade jurÍdica de

direito privado, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, com sede na Av. Ramiro

Fraiz úartinez no 706, no Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, ]ns-c1tt9
no CNPJ sob o n.o 02.002.056/OdOt-OO, doravante denominada ORGANIZAçAO
DA SOCIEDADE ClVlL, neste ato representada (conforme Estatuto e ata

devidamente registrada) pela sua Presidente, a Senhora Valdirene de Fátima

Saragoza Fernaãdes Teluski, casada, professora, portadora da Cédula de

tdeniidade/RG no G.1G3621-8 SSP/PR, e CPF/MF sob o n.o 033.140.439-70,

residente e domiciliada na Rua Projetada A no 57, no Município de Nova Fátima -

Estado do Paraná,

O presente contrato tem por objetivo transferência de recursos financeiros as

tnstituiçOes Assistenciais voltadas a programas e projetos de desenvolvimento

da criánça e adolescente, adquiridos através da campanha "Leão Amigo",

conforme Lei Municipal no 216812019'

R$ 5.334,62 (cinco mil trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois

centavos).

Até 10 de dezembro de2025

Até 10 de dezembro de2025

Comarca de Nova Fátima (PR)

y'. .r.' .^ -.

CONTRATANTE: -

CONTRATADO:

OBJETO:-

VALOR:

PRAZO DE
EXECUÇÂO:

PRAZO DE
MGÊNCIA:-

FORO: -

PublieaçâCIetnMMe

Ediçâo: &lq
Página:
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TERMO DE FOMENTO NO OO2I2O24
GoNTRATO N" 099/2024

INEXIG I BI LI DADE NO 023 12024

000rl,tfi

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O UUI.IICíPIO DE NOVA TÁTIUA E A ASSOCNÇÃO
DE pArs E AMtGos Dos ExcEpcroNAts DE NovA rÁlue.

O lVtUtttCíplO DE NOVA fÁftUa, pessoa jurídica de direito público, com sede à rua Dr, Aloysio de Barros
Tostes, 420, - Centro - CEP: 86.310-000 - Nova Fátima/Paraná, inscrita no CNPJ sob o no 75.828.418/0001-
90, doravante denominado MUNICíPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ROBERTO
CARLOS MESSIAS, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cedula de ldentidade/RG no 4.818.807-9
domicitiado nesta cidade, e a APAE - ASSoclAçÃo oe PAls E AMlGos Dos ExcEPcloNAls DE NovA
FÁTIMA com personalidade jurídica de direito privado, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, com sede na
Alameda Bolívia no 45, no Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.o

80.920.416/0001-67, doravante denominada ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE ClVlL, neste ato representado
(conforme Estatuto e ata devidamente registrada) pelo seu Presidente, o Senhor Márcio Roberto Bauman
Roberti, casado, empresário, portador do CPF/MF sob o n.o 023.587.499-07, residente e domiciliada no
Município de Nova Fátima - ESTADO DO PARANÁ, entidade que tem por objetivo prestar atendimento às
pessoas com deficiência, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento, do município de
Nova Fátima-PR, resolvem celebrar o presente Temo de Fomento e que será regido pelas disposições contidas
na Lei Federal n,o í3.019, de3110712014, regulamentada pelo Decreto Estadual n.o 52, de 03 de Março de
2017, e Lei Municipal no 216812019, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Fomento, decorrente da lnexigibilidade de Chamamento Público, de
acordo com o Art. 10 inciso I do Decreto Municipal 52 de 03 de Março de 2017 , conjugaçáo de esforços entre a
Administração Pública e a Organização da Sociedade Civil visando transferência de recursos financeiros a
instituições Assistenciais voltadas a programas e projetos de desenvolvimento da criança e adolescente; Além
da assistência voltada a programas e projetos de desenvolvimento da criança e adolescente, em cumprimento
à Constituíção da República Federativa do Brasile à Constituição do Estado do Paraná, conforme detalhado no
Plano de Trabalho ahexo, o qual será pade integrante e indissociável desta parceria.

cLÁusuLA sEcuNDA - DAS OBRTGAÇOES
2.í. Compete à ADMINISTRAÇÃO PUBLICA:

2.1.1. Realizar o repasse dos recursos financeiros para realizaçáo da Capacitação de Profissionais para
atendimento das Crianças e Adolescentes da lnstituição, conforme previsto no Plano de Trabalho e/ou
Aplicaçáo;
2.1.2. Fiscalizar, supervisionar e monitorar a execução do objeto deste Termo de Fomento, realizando
vistorias, inspeções ou qualquer outro ato, inclusive sem aviso prévio, com vistas ao fiel cumprimento da
parceria;
2.1.3. Exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a apresentaçáo de toda a documentação
necessária, com prazo de validade vigente, para a transferência de recursos;
2.1.4. Providenciar, quando houver, alteração do gestor, designado porato publicado em meio oficial de
comunicação pela Prefeitura Municipal de Nova Fátima/PR, como responsável pelo controle e
fiscalização da parceria, no Sistema lntegrado da Transferência - SIT;
2.1.5. Designar os membros para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria;
2.í.6. Fornecer à ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL as normas e instruçôes para prestação de
contas dos recursos do Termo de Fomento;
2.1.7. Pronogar através de ofício a vigência do Termo de Fomento quando a ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA der causa a atraso na liberaçáo dos recursos, limitada a prorrogação ao exato péríodo de
atraso verificado;
2.1.8.
2.1.9, Divulgar pela internet oà meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos
envolvidos na parceria;
2.1,10. Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos referentes ao
presente Termo de Fomento.

2.2 Compete à ORGAN]ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
2.2.1. Ceder instalaçôes adequadas a todas as pessoas beneficiados pel{ presente Termo de Fomento;
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do desenvolvimento em qualquer época do ano;
2.2.3. Apresentar, previamente à assinatura do Termo de Fomento e sempre que forem solicitados pela

ADMINISTRAçÃO PúBLICA, os documentos necessários, dentro do prazo de validade, elencados no
artigo 34 da Lei Federal no 13.01912014.
2.2:4. Abrn conta-corrente especÍfica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública
determinada pela ADMINISTRAçÃO PÚBLICA para receber os recursos provenientes do Termo de
Fomento, em conformidade com o Decreto Estadual no 4.505, de 06 de julho de 2016, e a Resolução
SEFA n0 1 .212, de 1 3 de setembro de 2016;
2.2.5. Antes do repasse de cada u_ma das parcelas previstas no Plano de Trabalho e/ou Aplicaçâo,
apresentar à ADMINISTRAçÃO PÚBLICA as certidões negativas de regularidade fiscal das esferas
federal, estadual e municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão liberatória junto ao
Tribunalde Contas do Estado, bem como a comprovação das guias de recolhimento do INSS e FGTS do
mês anterior;
2,2.6. Adquirir os materiais/serviços somente após a assinatura do Termo de Íomento, não sendo
permitido o pagamento retroativo àquela data;
2.2.7. Divulgar na intemeÍ e em locais visíveis de sua sede social, bem com-o dos estabelecimentos em
que exerça suas açÕes, a parceria celebrada com a ADMINISTRAçÃO PÚBLICA, cujas informações
deveráo conter, no mínimo, os requisitos previstos no parágrafo único, do artigo 11, da Lei Federal no

13.019t2014;
2.2.8. Executar as despesas dos recursos municipais transferidos de acordo com as disposições legais,
em especial:
a) o atendimento ao princípio da economicidade, mediante prévia pesquisa de preços junto a, no mínimo,
03 (três) fornecedores do ramo do bem ou do serviço a ser adquirido, sob pena de responsabilidade
pelos atos de gestão antieconômica;
b) os orçamentos deverão estar datados e discriminados de maneira que permitam comprovar que foi
assegurada a isonomia aos interessados para fornecer o bem ou o serviço cotado;
2.2.9. Manter os recursos deste Termo de Fomento em conta bancária específica, conforme previsto no
item 6, somente podendo utilizá-los para pagamento de despesas constantes no Plano de Trabalho;
2.2.10. Assegurar a plena execução do objeto deste Termo de Fomento, em conformidade com o Plano
de Trabalho aprovado e com as normas e procedimentos aplicáveis;
2.2,11. Restituir ao municipio de Nova Fátima/PR o valor transferido, atualizado monetariamente desde a
data do recebimento, acrescido de juros na forma da legislaçáo aplicável aos débitos junto a Fazenda
Estadual:
a) Quando não for executado o objeto deste instrumento;
b) Quando não for apresentada a Prestação de Contas no prazo estabelecido;
c) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida;
2.2.12. Restituirao município de Nova Fátima/PR, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias a contar da
conclusâo do objeto, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas das aplicaçÕes financeiras realizadas,
devidamente atualizadas, sob pena de imediata instauraçáo de Tomada de Contas Especial do
responsável, providênciada pela autoridade competente da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;
2.2.13. Manter atualizada a escrituraçáo contábil relativa à execução deste Termo de Fomento, para fins
de fiscalizaçáo, acompanhamento e de avaliação dos recursos obtidos;
2.2.14. Manter em dia os recolhimentos dos valores devidos ao INSS e ao FGTS, bem como efetuar o
pagamento de pessoal e demais obrigaçóes legais, de acordo com o disposto no Plano de Trabalho e/ou
Aplicaçáo;
2.2.1Ç. Utilizar os recursos financeiros de acordo com o Plano de Trabalho e/ou Aplicação aprovado pelo
municÍpio de Nova Fátima/PR, e em conformidade com os procedimentos legais, visando o cumprimento
do objeto do presente Termo de Fomento;
2,2.16. Prestar à ADMINISTRAçÃO PÚBLICA, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre a
aplicação dos recursos financeiros recebidos por força do presente Termo de Fomento;
2.2.17. Apresentar a prestação de contas dos recursos financeiros recebidos e os provenientes DAS
RECEITAS OBTIDAS DAS aplicaçÕes financeiras realizadas, diretamente no Sistema lntegrado de
Transfefências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no prazo previsto em lei, sem p§uízo da
prestação de contas à ADMINISTRAÇAO PÚBLICA;
2.2.18: lnformar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema lntegrado de Transferências
- SIT;conforme a Resoluçáo no 02812011, alterada pela Resoluçáono 4612014, e lnstrução Normativa no

6112011, todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR;
2.2.19. A responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inrtrestimento e de pessoal;

,\é* frW
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e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Fomento, não implicando

responsabilidade solidária ou subsidiária da Adúinistração pública a inadimplência da organização da

sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os

danos decorrentes de restrição à sua execução;

clÁusull TERcEIRA - DA coNTnareçÃo DE TERcElRos
g.i. n celebração de contrato entre a Organização da Sociedade Givil e terceiros, para 3 execução de

serviços e/ou aquisiçÕes vinculados ao objãto deste Termo de Fomento, não acarretará a solidariedade direta

ou sübsidiária da administração pública, bem como não constituirá vínculo funcional ou empregatÍcio, ou a

responsabilidade pelo pagamãnto'de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais'

assistenciais ou outro de qualquer natureza'

CLÁUSULA QUARTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS
4. O valor total deste Termo. de Fomento é de R$ 5.334,62 (cinco mil trezentos e trinta e quatro reais e
sessenta e dois centavos).
4.1. Os iepasses financeiios para atender as despesas constantes no Plano de Trabalho/Aplicaçáo, será

efetivado ein Ot (uma) única parcela de R$ 5.334,62 (cinco mil trezentos e trinta e quatro reais e sessenta

e dois centavos), poderá ser paga até ultimo dia corrente do mês subsequente a assinatura do Termo de

Fomento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1. As despesas previstas no presente Termo de Fomento correrão a conta da:

Ano da Despesa códiso Despesa Elemento

2024 44t 335043

cLÁUSULA SExTA - DA LTBERAç{O,MOVIMENTAçÃO E APLIcAçÃO oOS REcURSOS
6.1. Os recursos da ADMINISTRAçÃO PÚBLICA destinados à execução do objeto deste Termo de Fomento

seráo liberados de acordo com o Plano de Trabalho, a crédito de conta específica a ser informada pela

entidade posteriormente a publicação deste Termo, em nome da ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL

e vinculada ao presente Termo.
6.1.í -A entidade somente pode informar a Conta após a publicação deste Termo por se tratar de

conta especial, sem nenhum custo a entidade. A instituição bancaria somente cria esta conta
especial após a entidade demonstrar o termo firmado com o ente público e sua publicação;

A.i.Z - A liberação dos recursos financeiros e os procedimentos parua realização das despesas somente
poderão ter inicio após previa aprovaçáo do Plano de Trabalho, assinatura do presente Termo de

Fomento e publicaçáo de seu extrato no Jornal "A cidade Regional" (órgão oficial de publicação

municipal).
6.2. O recurso a ser transferido no âmbito da parceria não será liberado e ficara retido nos seguintes casos:

6.2.1. Quando houver evidências de irregularidade na aplicaçáo;
6.2,2. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação do recurso ou o inadimplemento da

organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas neste Termo de Fomento;

6.2-.3. euando a organizaçâo da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou

externo.
6.3. Nos casos previstos no item 6.2, obriga-se a administração pública a suspender a liberaçâo do recurso, e

a notificar, de imediato, a organização da sociedade civil para proceder ao saneamento requerido ou cumprir

a obrigação, observado o pruzo máximo de 30 (trinta) dias.
6.4. O récurso recebido em decorrência da parceria será depositado em conta-corrente específica isenta de

tarifa bancária na instituiçáo financeira pública determinada pela administração pública.

6.5. É obrigatória a apliiação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, em caderneta

de poupania de instituiçãó financeira oficial, nos termos do Decreto Estadual no 4,505/2016, se a previsáo do

reu urô foi igual ou suferior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de

mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos

menores,
6.6. Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de

Fomento, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos

transferidos,
6.7. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrÔnica

sujeita à identificação dó beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
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6.8. Os pagamentos deverâo ser realizados mediante crédito na conta baniária de titúiáiidade dos
fornecedores e prestadores de serviços.
6,9. Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, poderão ser
efetuados pagamentos em espécie mediante prévia e expressa autorização da ADMINISTRAçÃO pÚALlCl.

clÁusule sÉTrMA - DA ExEcuçÃo DAS DEspESAS
7.1 . O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo com as
cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um dos parceiros pelas consequências de
sua inexecuçáo total ou parcial.
7.2. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade do agente ou representante da ORGANTZAçÃO DA SOGIEDADE CtVlL, para:

7.2.1. Realizaçáo de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
7.2.2. Finalidade diversa da estabelecida neste Ínstrumento, ainda que em caráter de emergência;
7.2.3, Realizaçáo de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
7.2.4. Realizaçáo de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive,
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
7.2.5, Realizaçáo de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de
orientaçâo social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos;
7.2.6. Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituiçÕes privadas com fins lucrativos;
e
7.2.7; Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria.

cLÁusuLA olrAVA - DA PRESTAçÃO DE CONTAS
8.1 A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme
pactuado, com a descriçáo pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e
dos resultados esperados, até o perÍodo de que trata a prestação de contas. '

8.2. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.
8.3. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante a análise dos
documentos previstos no Plano de Trabalho, bem como dos seguintes retatórios:

| - relatório de exêcuçáo do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
propostas com os resultados alcançados;
ll - relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho.

8.4. A Administração Pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
8.5. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo a organização da
sociedade civil para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

8.5.1. O prazo reÍerido é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notiÍicação, prorrogável, no máximo,
por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a
prestação de contas e comprovação de resultados,
8.5.2. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsàveis, quantificação do dano e
obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8,6. A administração pública apreciará a prestaçáo tinálde contas apresentada, no prazo de ate 150 (cento e
cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligêàcia por ela determinada,
prorrogável justificadamente por igual perÍodo.

8.6.1. O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciaçáo em data posterior ou vedaçâo a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadâs a ressarcii danos que possám ter sido causados
aos cofres públicos;
ll - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede à incidência de juros de mora sobre
débitos eventualmente apurados, no período de apreciação pela administração púbtica.

8,7. As prestações de contas serão avaliadas:
| - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos no Plano de Trabalho; l\fu* '*Y
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ll - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal que nâo resulte em dano ao erário;
lll - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a)omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8,8. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida
a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para quê o ressarcimento ao erário
seja promovido por meio de açÕes compensatórias de interesse público, mediante apresentaçáo de novo Plano
de Trabalho, conforme o objeto descrito no Termo de Fomento e a área de atuaçáo da organização, cuja
mensuração econômica será feita a partir do Plano de Trabalho original, desde que náo tenha havido dolo ou
fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.
8.9. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestaçáo de contas, a
organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que .c9mpôem a
prestação de contas.
b,tO. Áem da prestação de contas para a ADMINISTRAçÃO PÚBLICA, a organização da sociedade civil
prestará contas mediante a inclusão de informaçôes no Sistema lntegrado de Transferência - SlT, nos Termos
da Resoluçáo n.o 2812011, alterada pela Resoluçáo n.o 4612014, e lnstrução Normativa no 6112Q11, todas do
TCE/PR.
8.11. Os dados serão informados bimestralmente no Sistema lntegrado de Transferência - SlT,
independentemente da realização de repasse ou despesas, e em todos os bimestres deverá haver envio de
informações ao TCE/PR peta organizaçáo da socíedade civil e pela ADMINTSTRAçÃO eÚBLlCA, por
intermédio do SlT, conforme legislação vigente.
8.12. No caso de o encerramento do prazo recair em feriado ou final de semana, o mesmo ficará
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.
8.13. Sem prejuízo dos prazos finais para os fechamentos bimestrais, as demais informaçôes poderáo ser
lançadas no Sistema lntegrado de Transferência - SlT, a qualquer momento após a ocorrência do fato a ser
informado.
8.14.'O prazo final para a prestação de contas da parceria será o mesmo para o encerramento do bimestre em
que houver a extinção do ato, conforme definido no artigo 15, § 40, da Resolução n.o 2812011, alterada pela
Resolução n.o 4612014, e lnstrução Normativa no 6112011, todas do TCE/PR.
8.15. A ADMINISTRAçÃO PÚBLICA, ao final da parceria, encaminhará a prestação de contas ao Tribunal de
Contas do Estado - TCE/PR.

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA
9.1. O presente Termo de Fomento vigerá a contar da datq de sua assinatura e publicação, por extrato; no
Diário Oficialdo Município, a cargo Oa ÃolllttlSTRAÇÃO PÚBLICA, e encerrar-se-á no dia25 de Outubro de
2024.
9,2. Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente
justiÍicada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais
exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de
Fomento.
9,3. Para a prqrrogaçáo de vigência do Termo de Fomento é necessário parecer da área técnica competente
atestando que a parceria foi executada a contento ou justificando o atraso no início da execução.
9,4. As prorrggações- do prazo de vigência deveráo ser formalizadas por termo aditivo, a ser celebrado pelos
parceiros antes do término da vigência do Termo de Fomento, sendo expressamente vedada a celebração de
termo aditivo com atribúção d,e vigência ou efeitos financeiros retroativos.
9.5. A ADMINISTRAÇAO PUBLICA promoverá de ofício a prorrogação do prazo de vigência do presente
Termo de Fomento quando ela der causa a atraso na liberação dos recursos financeiros, independentemente
de proposta da ORGANIZAçÃO DA SOGIEDADE ClVlL, limitado o prazo de prorrogagão ao exato período do
atraso verificado.
9.6. O prazo máximo de vigência do Termo de Fomento, consideradas todas as prorrogaçôes de prazo,
inclusive a do item anterior, será de 05 (cinco) anos.

cLÁusuLA DÉcrNlA - DAS ALTERAçOES
10.1. A alteração das Cláusulas do Termo de Fomento ou do Plano de Trabalho, não pode alterar o seu objeto,
ainda que parcialmente, e também não poderá modificar a finalidade definida no correspondente Plano de
Trabalho.
10.2. É. obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de
alteraçÕes que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de.vigência ou a utilização de

recursos remanescentes do saldo do Termo de Edmento. Ié* %V
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clÁusule oÉcrruR pRIMEIRA - Do coNTRoLE E GERENcIAMENTo
ll,t. Ê. prerrogativa da ADMINtSfneçÃO pÚgttCl, exercer o controle sobre a execução da parceria,

mediante a supervisão e o acompanhamento das atividades inerentes ao objeto deste instrumento, bem como
assumir a responsabilidade pela execuçâo do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de
paralisaçáo, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela organizaçâo da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas
responsabilidades.
11.2.A organização da sociedade civil franqueará livre acesso aos agentes da administragão pÚblica, do
controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas ao presente Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.

CLÁUSULA DECTMA SEGUNDA - DO GESTOR DO TERMO DE FOMENTO
12.1. O gestor do Termo de Fomento, designado pela ADMINISTRAçÃO PÚBLICA por ato publicado em meio
oficial de comunicaçáo, é o agente público responsável pelo controle, fiscalização e acompanhamento da
execuçáo da parceria, competindo-lhe as atribuiçôes previstas no artigo 61 da Lei Federal no 13.01912014.

cLÁusuLA DÉctMA TERGETRA - Do ÍvloNlroRAMENTo E DA AVALIAçÃo
'13.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA promoverá monitoramento e avaliaçáo do cumprimento do objeto da
parceria. 1

13.2. Caberâ ao gestor do Termo de Fomento elaborar o relatório técnico de monitoramento e avaliação da
parceria, e o submeter à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentaçáo da prestação de contas devida pela organização da
sociedade civil.
13.3, O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá
conter os requisitos previstos no § 1o, do artigo 59, da Lei Federal no 13.01912014.
13.4. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a execução da
parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das áreas correspondentes de
atuação existentes em cada esfera de governo.

CLÁUSULA OÉCITUI QUARTA - DOS BENS REMANESCENTES
14.1 Para os íins desta parceria, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos
com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele nâo se
incorporam.
14.2. Para os fins deste Termo de Fomento, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão
deste Termo de Fomento.
14.3. Os .bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e gravados com
cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil, formalizar promessa de transferência
da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.
14.4. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderáo, a critério do administrador
público, ser doado a outra Organização da Sociedade Civi!, que se proponha a fim igual ou semelhante ao da
Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a
continuidade do objeto pactuado.
14.5. Os bens doados ficaráo gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser
utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento,
sob pena de reversão em favor da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA QUNTA. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
15.1 O presente Termo de Fomento poderá ser:

| - denunciado a qualquer tempo, ficando os parceiros responsáveis somente pelas obrigaçÕes e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da parceria, respeitado o
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intençáo;
ll - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipóteses:
a) utilizaçáo dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçâo em qualquer documento
apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial,
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cLAusuLA DÉcrMA sExTA - DA PUBLTCAçÃO
16.1. A publicação resumida do presente Termo de Fomento será efetivada por extrato, em Diário Oficial do
Município, a expensas da ADMINISTnaÇÃO pÚeLlCn.

ct-Áusum oÉcrrrlrl sÉrtnne - Do FoRo
17.1. Fica indicado o Foro da Comarca de Nova Fátima/PR para dirimir as controvérsias decorrentes da
execução da parceria, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam sendo obrigatória a
prévia tentativa de solução administrativa.

E, por assím estarem devidamente justos e acordados, os parceiros firmam o presente Termo de Fomento, em
03 (três) vias de igual teor e forma.

Nova Fátima, 10 de dezembro de2024.

ROBERTO CARLOS| Assinado de rorma
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CONTRATANTE:

CONTRATADO:

OBJETO: -

VALOR:

PMZO DE
execuçÂo:

PRAZO DE
vtcÊructn:-

FORO: -

Extrato Termo de Fomento no 00212024
Contrato no 09912024

lnexigibilida de no 02312024

Assinatura em: 10 de dezembro de2024

Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público
lnterno, inscrita no CNPJ no 75.828.418/0001-90, com sede à Rua Dr. Aloysio de
Barros Tostes, 420, Nova Fátima (PR).

APAE - ASSOCTAçÃO DE pAlS E AMTGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA
FATIMA com personalidade jurÍdica de direito privado, entidade filantrópica, sem
fins lucrativos, com sede na Alameda Bolívia no 45, no Município de Nova
Fátima, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.o 80.920.416/0001-67,
doravante denominada ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE ClVlL, neste ato
representado (conforme Estatuto e ata devidamente registrada) pelo seu
Presidente, o Senhor Márcio Roberto Bauman Roberti, casado, empresário,
portador do CPF/MF sob o n.o 023.587.499-07, residente e domiciliada no
Município de Nova Fátima - ESTADO DO PARANÁ.

O presente contrato tem por objetivo transferência de recursos financeiros as
lnstituições Assistenciais voltadas a programas e projetos de desenvolvimento
da criança e adolescente, adquiridos através da campanha "Leáo Amigo",
conforme Lei Municipal no 2168/2019.

R$ 5.334,62 (cinco mil trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois
centavos).

Até 10 de dezembro de2025.

Até 10 de dezembro de 2025.

Comarca de Nova Fátima (PR)

Publicaçâo

Orgaoffi
Ediçâo: : tq
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA

CNPJ: 75.828.418/0001-90 Telefone: {43)3552-1122
Endereço: R. Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 - Centro

CEP: 86310-000 - Nova Fátima

BILIDADE DE LICIT,

Processo rÀdm,: 11112024

Data do Processo: 0611212024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDTCAçÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:

LLL12024
23t2024 - lL
lnexigibilidade de licitação

d) Data de Homologação: 1011212024

e) Objeto da Licitação: Transferência de recursos financeiros as lnstituições AssisÍencra is voltadas a
programas e projetos de desenvolvimento da criança e adolescente, adquiridos através
da campanha "Leão Amigo", conforme Lei Municipal no 2168/2019.

Participante: APMF DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA PURA MARTINEZ FRAIZ

Item Especificação Marca Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 Transferência de recursos financeiros a instituiçôes -

Transferência de recursos financeiros a instituiçôes
Assistenciais voltadas a programas e projetos de
desenvolvimento da criança e adolescente, adquiridos
atraves da campanha Leão Amigo, conforme Lei Municipal
ns 2L6812019.

Participante: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

1 Transferência de recursos financeiros a instituições -

Transferência de recursos financeiros a instituiçôes
Assistenciais voltadas a programas e projetos de
desenvolvimento da criança e adolescente, adquiridos

. atraves da campanha Leão Amigo, conforme Lei Municipal
\) ne 2L68t2019.

0,500 UND 10.669,24 5.334,62

0,500

Total do Participante:

UND 10.669,24

5.334,62

5.334,62

5.334,62

LO.669,24

Total do Participante:

Total Geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

da Dotação Valor Estimado

TRANSFERENCIA A APAE -RP 09.002.08.367.001 1.6004.3.3.50.43.00 R$ 1,00

Nova Fátima, 101 1212024


